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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA 

PORTARIA Nº 353, DE 13 DE AGOSTO DE 2018.

O DIRETOR GERAL DO  COLATINA DO INSTITUTO FEDERALCAMPUS
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014, da
Reitoria do Ifes, e considerando o contido no Memorando nº 70/2018-COL-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 150, de 11.04.2018, de modo a substituir a servidora
ISABEL CRISTINA GOMES BASONI, matrícula SIAPE 1544614, representante titular dos
técnicos administrativos e presidente da comissão, pelo servidor RICHARDS SARTORI
CORRÊA, matrícula SIAPE 2664317.

Art. 2º A Comissão Setorial de Avaliação Institucional do  Colatina, passa acampus
vigorar com a seguinte composição:

Representante dos Técnicos Administrativos:
Titular: RICHARDS SARTORI CORRÊA, matrícula SIAPE 2664317 - Presidente
Suplente: KATIA POLYANA CASER, matrícula SIAPE 2120212

Representante dos Docentes:
Titular: ALLANA MATOS DE ANDRADE, matrícula SIAPE 1623597
Suplente: SIRANA PALASSI FASSINA, matrícula SIAPE 2021323

Representante dos Discentes:
Titular: RODRIGO GASPARINI DO LIVRAMENTO, matrícula 20161ADM0268
Suplente: KAREN BADIANI, matrícula 20151ADM0320

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

OCTAVIO CAVALARI JUNIOR
Diretor-geral

Portaria nº 3.275, de 22 de novembro de 2017
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